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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 72/2014
de 13 de maio

O desígnio de tornar a Administração Pública mais 
eficaz e mais eficiente, mas também mais próxima dos 
cidadãos e dos agentes económicos, exige um esforço 
transversal de identificação e atenuação dos impactos que 
ela própria criou e cria sobre os cidadãos e a economia, 
por força da multiplicação e complexidade dos fins que 
prossegue. Esse desígnio é, aliás, plenamente assumido 
nas Grandes Opções do Plano para 2014.

Importa assegurar a existência de uma rede e de meca-
nismos que assegurem uma efetiva prática e coordenação 
das tarefas de modernização e simplificação administra-
tivas, incluindo nomeadamente mecanismos de avaliação 
dos custos regulatórios para a atividade económica e para 
os cidadãos.

Para este efeito, vem dar-se novo impulso à Rede In-
terministerial para a Modernização Administrativa, ins-
trumento de inquestionável valor para a coordenação e 
prossecução das políticas públicas, direta ou indiretamente 
relacionadas com a modernização e simplificação adminis-
trativas, criado pelo Decreto-Lei n.º 4/97, de 9 de janeiro, 
o qual conhece aqui a sua primeira alteração.

De facto, esta Rede, implicando a criação de pontos 
focais de modernização administrativa pertencentes a cada 
ministério, afigura-se como o melhor instrumento para 
assegurar que, por um lado, estas políticas são assumidas 
e implementadas em todas as áreas da governação e que, 
por outro, subsiste uma instância de coordenação e inte-
gração, que possibilite a utilização de ferramentas comuns, 
promova a partilha de conhecimento e a avaliação das 
experiências, desencadeie a reflexão conjunta com vista 
ao melhoramento de práticas e metodologias e garanta a 
centralização da informação para efeitos de comunicação 
interna e externa.

Além disso, prevê-se a aprovação de dois mecanismos 
de avaliação e de atenuação de impacto regulatório – o 
«Teste PME» («SME-Test») e a regra da «Comporta Re-
gulatória» («one-in, one-out») –, que assumem papel de 
relevo na redução dos custos de contexto que mais afetam 
a atividade económica e os cidadãos.

O Teste PME destina-se a proceder à avaliação do im-
pacto de atos normativos com incidência sobre as pequenas 
e médias empresas. Trata-se de um procedimento que de-
corre da Comunicação da Comissão ao Parlamento Euro-
peu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu 
e ao Comité das Regiões – «Think Small First», Um «Small 
Business Act» para a Europa (COM(2008 394 final), cuja 
implementação é condição ex-ante para a atribuição de 
fundos, por parte da União Europeia, no âmbito do Quadro 
Comunitário de Apoio para o período 2014-2020, e ao qual 
Portugal  se encontra, por isso, vinculado.

A regra da Comporta Regulatória obriga, sempre que se 
proceda à aprovação de atos normativos que criem custos 
de contexto sobre cidadãos e empresas, à apresentação de 
proposta de redução de custos de contexto equivalentes, 
através da alteração de outros atos normativos que tenham 
idêntico impacto. A adoção desta regra está prevista no 
Memorando de Entendimento celebrado no âmbito do 
Programa de Assistência Económica e Financeira entre 
o Estado Português, o Fundo Monetário Internacional, a 
Comissão Europeia e o Banco Central Europeu.

O detalhe das metodologias para aplicação do Teste 
PME e da regra da Comporta Regulatória será definido 
por resolução do Conselho de Ministros. Saliente-se que 
estas metodologias implicam a instituição de uma prática 
de consulta, participação e diálogo, com cidadãos e empre-
sas, que não apenas corresponde às boas práticas europeias 
nesta matéria, mas representa também uma mudança sen-
sível na cultura administrativa e governativa em Portugal, 
envolvendo-os os destinatários da atividade normativa na 
identificação dos problemas e na procura das soluções.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das Re-
giões Autónomas e a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto-lei procede à primeira alteração ao 
Decreto-Lei n.º 4/97, de 9 de janeiro, que cria a Rede Inter-
ministerial para a Modernização Administrativa (RIMA), 
estabelecendo, designadamente, medidas de modernização 
administrativa em matéria de metodologia e mecanismos 
de avaliação de impacto regulatório de atos normativos.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 4/97, de 9 de janeiro

Os artigos 2.º a 8.º do Decreto-Lei n.º 4/97, de 9 de 
janeiro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

1 - […]:

a) […];
b) […];
c) Assegurar a articulação das participações e inter-

venções dos diferentes ministérios em órgãos e progra-
mas de modernização administrativa e em projetos de 
promoção da qualidade dos serviços;

d) Assegurar a participação dos cidadãos, dos agen-
tes económicos e das respetivas associações represen-
tativas, bem como dos trabalhadores e dirigentes da 
Administração Pública, na identificação dos procedi-
mentos administrativos que careçam de modernização 
e simplificação, bem como na discussão das medidas 
que consequentemente sejam propostas;

e) Coordenar a avaliação da execução dos diplomas 
legais e regulamentares que consagram medidas de 
simplificação e modernização administrativa;

f) Coordenar, nos termos a definir em resolução do 
Conselho de Ministros, a avaliação de impacto regula-
tório de atos normativos, nomeadamente para Pequenas 
e Médias Empresas (PME), no âmbito dos princípios 
consagrados na Comunicação da Comissão Europeia ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Econó-
mico e Social Europeu e ao Comité das Regiões: «Think 
Small First», Um «Small Business Act» para a Europa 
(COM(2008 394 final);

g) Constituir-se como observatório permanente da 
modernização administrativa.
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2 - A Agência para a Modernização Administrativa, I.P. 
(AMA, I.P.), assegura a assessoria técnica ao funciona-
mento da RIMA.

Artigo 3.º

1 - A RIMA é coordenada pelo membro do Governo 
responsável pela área da modernização administrativa e 
é composta por pontos focais de modernização e simpli-
ficação administrativa, doravante designados por pontos 
focais, a constituir em cada um dos ministérios.

2 - Os pontos focais são constituídos por um 
coordenador e pelos demais elementos, nomeados pelo 
respetivo ministro.

3 - A lista dos elementos que integram os pontos fo-
cais é comunicada ao membro do Governo responsável 
pela área da modernização administrativa.

4 - Pela participação nos pontos focais não é devida 
qualquer remuneração.

Artigo 4.º

Aos pontos focais incumbe especialmente:

a) […];
b) […];
c) […];
d) Assegurar a realização da avaliação de impacto 

regulatório dos diplomas legais e regulamentares que 
se enquadrem no âmbito das atribuições do respetivo 
ministério, nos termos a definir em resolução do Con-
selho de Ministros.

Artigo 5.º

Há pelo menos uma reunião plenária da RIMA por 
trimestre, coordenada pelo membro do Governo respon-
sável pela área da modernização administrativa, sem 
prejuízo da realização de reuniões adicionais quando 
tal se revelar oportuno e necessário.

Artigo 6.º

1 - Sem prejuízo das ações a desenvolver no âmbito 
dos planos de intervenção a que se refere a alínea a) 
do artigo 4.º, é criado um programa de simplificação 
administrativa da Administração Pública, coordenado 
pelo membro do Governo responsável pela área da mo-
dernização administrativa.

2 - Para o desenvolvimento do programa referido no 
número anterior, os pontos focais promovem:

a) A inventariação e análise, nos termos a definir por 
resolução do Conselho de Ministros, dos procedimentos 
e atos administrativos que se enquadrem no âmbito das 
atribuições do respetivo ministério;

b) A elaboração de propostas de simplificação dos 
procedimentos e atos administrativos referidos na alínea 
anterior.

3 - No âmbito do programa referido no n.º 1, e com 
vista à identificação de áreas e aspetos críticos que 
careçam de simplificação administrativa, é promovida 
a consulta dos cidadãos, dos agentes económicos, dos 
trabalhadores em funções públicas e dos dirigentes da 
Administração Pública, designadamente através de 
questionários, entrevistas e reuniões com grupos focais.

Artigo 7.º

1 - A análise dos procedimentos e atos administrati-
vos, bem como as correspondentes propostas de sim-
plificação, devem ser apresentadas ao respetivo minis-
tro e ao membro do Governo responsável pela área da 
modernização administrativa.

2 - Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 2.º, 
deve prever-se a participação dos cidadãos, agentes 
económicos e respetivas associações representativas, 
no âmbito da adoção das propostas referidas no número 
anterior.

Artigo 8.º

1 - Sem prejuízo do disposto nos artigos anterio-
res, o membro do Governo responsável pela área da 
modernização administrativa, em articulação com a 
RIMA, promove programas de inventariação e análise 
dos custos diretos e indiretos das medidas legislati-
vas e regulamentares que são suscetíveis de ter um 
maior impacto na atividade económica, com vista ao 
desenho de projetos específicos de modernização ad-
ministrativa.

2 - Os pontos focais devem dar prioridade à inven-
tariação e análise das medidas referidas no número 
anterior.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 4/97, de 9 de janeiro

São aditados ao Decreto-Lei n.º 4/97, de 9 de janeiro, os 
artigos 5.º-A, 5.º-B e 10.º, com a seguinte redação:

«Artigo 5.º-A

1 - Os diplomas legais e regulamentares editados 
pelo Governo que consagrem medidas tendentes à 
criação, modificação ou extinção de procedimentos 
ou de formalidades, nomeadamente de simplificação, 
de desburocratização, de melhoria dos serviços pres-
tados, de inovação tecnológica e facilidades de acesso 
à informação administrativa, devem conter no respe-
tivo preâmbulo a menção do objetivo a atingir com a 
concretização das referidas medidas de modernização 
administrativa.

2 - O formulário eletrónico que acompanha os pro-
jetos de diplomas acima referidos, no que diz respeito 
aos aspetos mencionados no número anterior, deve fazer 
menção expressa ao impacto das medidas legislativas 
propostas, bem como de estudo prévio de impacto de 
custos, quando as mesmas possam ter repercussões de 
ordem económica.

3 - No formulário eletrónico referido no número an-
terior e sempre que as medidas propostas aumentem 
os custos financeiros ou de contexto suportados pelos 
cidadãos em geral e pelos agentes económicos em par-
ticular, deve ser apresentada uma proposta de redução 
de custos equivalente através de medidas de simplifi-
cação administrativa relativas a outros procedimentos 
administrativos que representem idênticos custos para 
os cidadãos em geral e para os agentes económicos em 
particular.

4 - Os diplomas referidos no n.º 1 devem designar 
obrigatoriamente um serviço ou organismo responsável 
pelo acompanhamento e avaliação da execução das 
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medidas aprovadas, cabendo a coordenação dessa ava-
liação à RIMA.

5 - Os procedimentos e metodologias, a seguir no 
estudo prévio de impacto de custos da medida legislativa 
ou regulamentar proposta e na avaliação da execução 
dessa medida, são aprovados por resolução do Conselho 
de Ministros.

Artigo 5.º-B

Os serviços públicos devem, tendo em conta os 
princípios da eficiência e da desburocratização da Ad-
ministração Pública e de modo a não onerar de forma 
desproporcionada o exercício dos direitos fundamentais, 
propor à respetiva tutela a consagração de deferimento 
tácito em procedimentos de licenciamento, aprovação 
ou autorização administrativas, a substituição destes 
controlos por meras comunicações prévias ou a isenção 
de qualquer controlo prévio.

Artigo 10.º

A RIMA pode cooperar com as administrações 
públicas regionais e locais na promoção de ações de 
modernização e simplificação administrativas que es-
tas pretendam levar a cabo nos respetivos âmbitos de 
atuação administrativa.»

Artigo 4.º
Regulamentação

1 - No prazo de 90 dias a contar da data de entrada em 
vigor do presente decreto-lei, são aprovadas as resolu-
ções do Conselho de Ministros previstas na alínea f) do 
n.º 1 do artigo 2.º, na alínea d) do artigo 4.º, no n.º 5 do 
artigo 5.º-A e na alínea a) do n.º 2 do artigo 6.º do De-
creto-Lei n.º 4/97, de 9 de janeiro, com a redação dada 
pelo presente diploma.

2 - No prazo de 30 dias a contar da data de entrada em 
vigor do presente decreto-lei, são constituídos os pontos 
focais previstos no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 4/97, 
de 9 de janeiro, com a redação dada pelo presente di-
ploma.

Artigo 5.º
Articulação com o Grupo de Projeto para as Tecnologias

de Informação e Comunicação

1 - O funcionamento da RIMA subordina-se à atua-
ção do Grupo de Projeto para as Tecnologias de Infor-
mação e Comunicação (GPTIC), previsto na alínea a) 
do n.º 9.1 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 46/2011, de 14 de novembro, alterada pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 60/2012, de 10 de 
julho, e à prossecução do plano global estratégico 
de racionalização e redução de custos com as TIC 
na Administração Pública (plano global estratégico), 
aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 12/2012, de 12 de janeiro.

2 - Para efeitos do número anterior, o disposto na alí-
nea a) do n.º 1 do artigo 2.º e na alínea a) do artigo 4.º 
do Decreto-Lei n.º 4/97, de 9 de janeiro, com a redação 
dada pelo presente decreto-lei, deve ser articulado com o 
disposto nos planos setoriais elaborados por cada minis-
tério no âmbito do plano global estratégico, e ainda com o 

disposto no plano global estratégico relativo às seguintes 
matérias:

a) Interoperabilidade na Administração Pública, corres-
pondente à medida 11 do plano global estratégico;

b) Disponibilização dos serviços eletrónicos nos pontos 
únicos de contacto – Portais do Cidadão e da Empresa – e 
utilização de outras plataformas transversais de suporte à 
prestação de serviços eletrónicos, correspondente à me-
dida 13 do plano global estratégico;

c) Desmaterialização de processos e procedimentos 
internos, interação por canais eletrónicos com os cidadãos 
e empresas, correspondente à medida 14 do plano global 
estratégico;

d) Administração aberta e novos canais de atendimento, 
correspondente à medida 23 do plano global estratégico.

3 - Participam na RIMA:

a) O representante do Primeiro-Ministro responsável 
pelo GPTIC, nos termos da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 46/2011, de 14 de novembro, alterada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 60/2012, de 10 
de julho;

b) Os representantes ministeriais que integram o 
GPTIC, os quais integram os pontos focais de moder-
nização e simplificação administrativa dos respetivos 
ministérios.

Artigo 6.º
Norma revogatória

É revogado o anexo ao Decreto-Lei n.º 4/97, de 9 de 
janeiro.

Artigo 7.º
Republicação

É republicado em anexo ao presente decreto-lei, do 
qual faz parte integrante, o Decreto-Lei n.º 4/97, de 9 de 
janeiro, com a redação atual.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 
de março de 2014. — Pedro Passos Coelho — Paulo 
Sacadura Cabral Portas — Maria Luís Casanova Mor-
gado Dias de Albuquerque — Luís Álvaro Barbosa de 
Campos Ferreira — José Pedro Correia de Aguiar-
-Branco — Miguel Bento Martins Costa Macedo e Sil-
va — Paula Maria von Hafe Teixeira da Cruz — Luís 
Maria de Barros Serra Marques Guedes — Luís Mi-
guel Poiares Pessoa Maduro — António de Maga-
lhães Pires de Lima — Jorge Manuel Lopes Moreira 
da Silva — Maria de Assunção Oliveira Cristas Ma-
chado da Graça — Paulo José de Ribeiro Moita de 
Macedo — José Alberto Nunes Ferreira Gomes — Luís 
Pedro Russo da Mota Soares.

Promulgado em 8 de maio de 2014.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de maio de 2014.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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ANEXO

Republicação do Decreto-Lei n.º 4/97, de 9 de janeiro

(a que se refere o artigo 7.º)

Artigo 1.º

É criada a Rede Interministerial de Modernização Ad-
ministrativa (RIMA), com a missão de promover e garantir 
a participação integrada de todos os serviços no esforço 
de modernização, simplificação e desburocratização da 
Administração Pública.

Artigo 2.º

1 - A RIMA tem como objetivos fundamentais:

a) Promover ações concertadas de modernização ad-
ministrativa, nomeadamente de desburocratização, de 
simplificação de procedimentos, de melhoria da relação 
dos serviços com o público, de melhoria da qualidade 
dos serviços e de promoção da eficácia da gestão pública;

b) Promover a circulação de informação e articulação 
entre os diferentes ministérios;

c) Assegurar a articulação das participações e interven-
ções dos diferentes ministérios em órgãos e programas de 
modernização administrativa e em projetos de promoção 
da qualidade dos serviços;

d) Assegurar a participação dos cidadãos, dos agentes eco-
nómicos e das respetivas associações representativas, bem 
como dos trabalhadores e dirigentes da Administração Pú-
blica, na identificação dos procedimentos administrativos 
que careçam de modernização e simplificação, bem como na 
discussão das medidas que consequentemente sejam propostas;

e) Coordenar a avaliação da execução dos diplomas 
legais e regulamentares que consagram medidas de sim-
plificação e modernização administrativa;

f) Coordenar, nos termos a definir em resolução do Con-
selho de Ministros, a avaliação de impacto regulatório de 
atos normativos, nomeadamente para Pequenas e Médias 
Empresas (PME), no âmbito dos princípios consagrados na 
Comunicação da Comissão Europeia ao Parlamento Euro-
peu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu, 
e ao Comité das Regiões: «Think Small First», Um «Small 
Business Act» para a Europa (COM(2008 394 final);

g) Constituir-se como observatório permanente da mo-
dernização administrativa.

2 - A Agência para a Modernização Administrativa, I.P. 
(AMA, I.P.), assegura a assessoria técnica ao funciona-
mento da RIMA.

Artigo 3.º

1 - A RIMA é coordenada pelo membro do Governo 
responsável pela área da modernização administrativa e 
é composta por pontos focais de modernização e simpli-
ficação administrativa, doravante designados por pontos 
focais, a constituir em cada um dos ministérios.

2 - Os pontos focais são constituídos por um coordena-
dor e demais elementos, nomeados pelo respetivo ministro.

3 - A lista dos elementos que integram os pontos focais 
é comunicada ao membro do Governo responsável pela 
área da modernização administrativa.

4 - Pela participação nos pontos focais não é devida 
qualquer remuneração.

Artigo 4.º

Aos pontos focais incumbe especialmente:

a) Elaborar e submeter à aprovação do respetivo minis-
tro o plano de ação e a metodologia de intervenção, na área 
da modernização administrativa, para o ministério;

b) Promover e assegurar a execução do plano referido 
na alínea anterior, bem como elaborar relatórios semestrais 
da respetiva execução;

c) Assegurar a coordenação das participações dos res-
petivos ministérios nos programas de modernização ad-
ministrativa;

d) Assegurar a realização da avaliação de impacto re-
gulatório dos diplomas legais e regulamentares que se 
enquadrem no âmbito das atribuições do respetivo minis-
tério, nos termos a definir em resolução do Conselho de 
Ministros.

Artigo 5.º

Há pelo menos uma reunião plenária da RIMA por tri-
mestre, coordenada pelo membro do Governo responsável 
pela área da modernização administrativa, sem prejuízo 
da realização de reuniões adicionais quando tal se revelar 
oportuno e necessário.

Artigo 5.º-A

1 - Os diplomas legais e regulamentares editados pelo 
Governo que consagrem medidas tendentes à criação, mo-
dificação ou extinção de procedimentos ou de formalidades, 
nomeadamente de simplificação, de desburocratização, de 
melhoria dos serviços prestados, de inovação tecnológica 
e facilidades de acesso à informação administrativa, de-
vem conter no respetivo preâmbulo a menção do objetivo 
a atingir com a concretização das referidas medidas de 
modernização administrativa.

2 - O formulário eletrónico que acompanha os pro-
jetos de diplomas acima referidos, no que diz respeito 
aos aspetos mencionados no número anterior, deve fazer 
menção expressa ao impacto das medidas legislativas pro-
postas, bem como de estudo prévio de impacto de custos, 
quando as mesmas possam ter repercussões de ordem 
económica.

3 - No formulário eletrónico referido no número anterior 
e sempre que as medidas propostas aumentem os custos 
financeiros ou de contexto suportados pelos cidadãos em 
geral e pelos agentes económicos em particular, deve ser 
apresentada uma proposta de redução de custos equiva-
lente através de medidas de simplificação administrativa 
relativas a outros procedimentos administrativos que re-
presentem idênticos custos para os cidadãos em geral e 
para os agentes económicos em particular.

4 - Os diplomas referidos no n.º 1 devem designar obri-
gatoriamente um serviço ou organismo responsável pelo 
acompanhamento e avaliação da execução das medidas 
aprovadas, cabendo a coordenação dessa avaliação à RIMA.

5 - Os procedimentos e metodologias, a seguir no es-
tudo prévio de impacto de custos da medida legislativa ou 
regulamentar proposta e na avaliação da execução dessa 
medida, são aprovados por resolução do Conselho de Mi-
nistros.

Artigo 5.º-B

Os serviços públicos devem, tendo em conta os princí-
pios da eficiência e da desburocratização da Administração 
Pública e de modo a não onerar de forma desproporcionada 
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o exercício dos direitos fundamentais, propor à respetiva 
tutela a consagração de deferimento tácito em procedi-
mentos de licenciamento, aprovação ou autorização ad-
ministrativas, a substituição destes controlos por meras 
comunicações prévias ou a isenção de qualquer controlo 
prévio.

Artigo 6.º

1 - Sem prejuízo das ações a desenvolver no âmbito dos 
planos de intervenção a que se refere a alínea a) do artigo 4.º, 
é criado um programa de simplificação administrativa da 
Administração Pública, coordenado pelo membro do Go-
verno responsável pela área da modernização administrativa.

2 - Para o desenvolvimento do programa referido no 
número anterior, os pontos focais promovem:

a) A inventariação e análise, nos termos a definir por 
resolução do Conselho de Ministros, dos procedimentos 
e atos administrativos que se enquadrem no âmbito das 
atribuições do respetivo ministério;

b) A elaboração de propostas de simplificação dos proce-
dimentos e atos administrativos referidos na alínea anterior.

3 - No âmbito do programa referido no n.º 1, e com vista 
à identificação de áreas e aspetos críticos que careçam de 
simplificação administrativa, é promovida a consulta dos 
cidadãos, dos agentes económicos, dos trabalhadores em 
funções públicas e dos dirigentes da Administração Pú-
blica, designadamente através de questionários, entrevistas 
e reuniões com grupos focais.

Artigo 7.º

1 - A análise dos procedimentos e atos administrativos, 
bem como as correspondentes propostas de simplificação, 
devem ser apresentadas ao respetivo ministro e ao mem-
bro do Governo responsável pela área da modernização 
administrativa.

2 - Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 2.º, deve 
prever-se a participação dos cidadãos, agentes económicos 
e respetivas associações representativas, no âmbito da 
adoção das propostas referidas no número anterior.

Artigo 8.º

1 - Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores, o 
membro do Governo responsável pela área da moderniza-
ção administrativa, em articulação com a RIMA, promove 
programas de inventariação e análise dos custos diretos e 
indiretos das medidas legislativas e regulamentares que 
são suscetíveis de ter um maior impacto na atividade eco-
nómica, com vista ao desenho de projetos específicos de 
modernização administrativa.

2 - Os pontos focais devem dar prioridade à inventaria-
ção e análise das medidas referidas no número anterior.

Artigo 9.º

Os serviços da Administração Pública prestarão todo 
o apoio solicitado pelas entidades responsáveis pelo fun-
cionamento da RIMA.

Artigo 10.º

A RIMA pode cooperar com as administrações públicas 
regionais e locais na promoção de ações de modernização 
e simplificação administrativas que estas pretendam levar 
a cabo nos respetivos âmbitos de atuação administrativa. 

 Decreto-Lei n.º 73/2014
de 13 de maio

Com a aprovação do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de 
abril, alterado pelos Decretos-Leis n.os 29/2000, de 13 de 
março, e 72-A/2010, de 18 de junho, que definiu os prin-
cípios gerais de ação a que devem obedecer os serviços e 
organismos da Administração Pública na sua atuação face 
ao cidadão, e reuniu de uma forma sistematizada as normas 
vigentes no contexto da modernização administrativa, foi 
dado um passo decisivo na consolidação das políticas 
públicas de modernização da Administração Pública e, em 
particular, dos seus serviços de atendimento ao público.

No entanto, o caráter inovador do referido decreto-lei 
foi, também ele, erodido pelo célere desenvolvimento 
das tecnologias de informação e comunicação, assim 
como pela correspondente mudança dos paradigmas do 
relacionamento interpessoal, comercial e administrativo 
nas sociedades contemporâneas. Este ritmo acelerado de 
transformação da realidade social e económica em que 
se inscreve e atua a Administração Pública, ela própria 
em transformação, a par do ritmo igualmente acelerado 
da evolução tecnológica, nas mais diversas áreas, exigem 
do legislador um atento acompanhamento e suscitam a 
produção de novos impulsos legislativos de caráter siste-
mático, como o foi o do citado decreto-lei e pretende ser 
o do que ora se publica.

A modernização e simplificação administrativas cor-
respondem, aliás, a um desígnio político plenamente as-
sumido pelo XIX Governo constitucional, que o inscreveu 
nas Grandes Opções do Plano para 2014, mas também 
na Agenda Portugal Digital, aprovada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 112/2012, de 31 de dezembro, 
e ainda no Plano Global Estratégico de Racionalização e 
Redução de Custos com as Tecnologias de Informação 
e Comunicação na Administração Pública, foi aprovado 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 12/2012, de 
7 de fevereiro.

Em particular, importa adequar o modo de funciona-
mento da Administração Pública a um paradigma de pres-
tação digital de serviços públicos, o qual vem sendo apro-
fundado pelo presente Governo, designadamente através 
de um conjunto considerável de diplomas que alargam o 
número de serviços disponíveis no «balcão único eletrónico 
dos serviços», que se assume como ponto único de con-
tacto entre os cidadãos ou demais agentes económicos e a 
Administração Pública, exigido, em larga medida, para dar 
cumprimento à Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, re-
lativa aos serviços no mercado interno.

Urge assim promover a revisão do regime jurídico esta-
belecido pelo Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, quer 
no que respeita à atuação da Administração Pública face 
ao cidadão, tendo em conta a multiplicidade de formas 
de atendimento hoje existente ou que se pretendem vir a 
instalar, quer em relação às normas vigentes relativas ao 
contínuo esforço de modernização administrativa.

Deste modo, procede-se à consolidação as políticas 
públicas em matéria de modernização e simplificação 
administrativas, atualizando os instrumentos previstos 
para esse efeito no Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, 
nomeadamente através da generalização da prioridade de 
atendimento dos utentes com marcação prévia, do maior 
recurso a mecanismos de interoperabilidade para desonerar 
o utente da necessidade de instruir pedidos ou enviar do-




